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ANVISA – Exercícios Caderno V
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Caderno V
Lei 9782/99 – Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências
1 – (     )  Nos termos do que dispõe a Lei 9782/99, o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária compreende o conjunto de ações definido pelo § 1º do art. 6º e pelos arts. 15 a 18 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, executado por instituições da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que exerçam atividades de regulação, normatização, controle e fiscalização na área de vigilância sanitária.

2 – (     )  Nos termos do que dispõe a Lei 9782/99, compete à União no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária definir a política nacional de vigilância sanitária. definir o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, dentre outras competências.

3 – (     )  Nos termos do que dispõe a Lei 9782/99, compete à União no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária exercer a vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo essa atribuição ser supletivamente exercida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; acompanhar e coordenar as ações estaduais, distrital e municipais de vigilância sanitária, dentre outras competências.

4 – (     )  Nos termos do que dispõe a Lei 9782/99, compete à União no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;  atuar em circunstâncias especiais de risco à saúde; e manter sistema de informações em vigilância sanitária, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os     Municípios.

5 – (     )  A Lei 9782/99 cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério da Saúde, com sede e foro no Distrito Federal, prazo de duração indeterminado e atuação em todo território nacional.

6 – (     )  Conforme disposto na Lei 9782/99, a ANVISA terá por finalidade institucional promover a proteção da saúde da população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados, bem como o controle de portos, aeroportos e de fronteiras.

7 – (     )  Dispõe a Lei 9782/99 que compete à ANVISA coordenar o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária fomentar e realizar estudos e pesquisas no âmbito de suas atribuições; estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as políticas, as diretrizes e as ações de vigilância sanitária; dentre outras competências.

8 – (     )  Dispõe a Lei 9782/99 que compete à ANVISA coordenar o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária estabelecer normas e padrões sobre limites de contaminantes, resíduos tóxicos, desinfetantes, metais pesados e outros que envolvam risco à saúde; administrar e arrecadar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, instituída pelo art. 23 da referida Lei, dentre outras competências.

9 – (     )  Incumbe à ANVISA, conforme a Lei 9782/99, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública, como medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas e demais insumos, processos e tecnologias; alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas embalagens, aditivos alimentares, limites de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de medicamentos veterinários; dentre outros.

10 –  (    ) Incumbe à ANVISA, conforme a Lei 9782/99, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública, como cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes; saneantes destinados à higienização, desinfecção ou desinfestação em ambientes domiciliares, hospitalares e coletivos; conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico; equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e hemoterápicos e de diagnóstico laboratorial e por imagem; cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco; dentre outros.
11 –  (    ) Dispõe a Lei 9782/99 que a ANVISA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, também, com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de unidades especializadas incumbidas de diferentes funções.

12 –  (    ) Dispõe a Lei 9782/99 que a ANVISA contará, ainda, com um Conselho Consultivo, que deverá ter, no mínimo, representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos produtores, dos comerciantes, da comunidade científica e dos usuários, na forma do regulamento.

13 –  (    ) Dispõe a Lei 9782/99 que a gerência e a administração da ANVISA serão exercidas por uma Diretoria Colegiada, composta por até cinco membros, sendo um deles o seu Diretor-Presidente.

14 –  (    ) Dispõe a Lei 9782/99 que os Diretores da ANVISA serão brasileiros, indicados e nomeados pelo Presidente da República após aprovação prévia do Senado Federal nos termos do art. 52, III, "f", da Constituição Federal, para cumprimento de mandato de três anos, admitida uma única recondução.

15 –  (    ) Dispõe a Lei 9782/99 que o Diretor-Presidente da ANVISA será nomeado pelo Presidente da República, dentre os membros da Diretoria Colegiada, e investido na função por três anos, ou pelo prazo restante de seu mandato, admitida uma única recondução por três anos.

16 –  (    ) Dispõe a Lei 9782/99 que a exoneração imotivada de Diretor da Agência somente poderá ser promovida nos quatro meses iniciais do mandato, findos os quais será assegurado seu pleno e integral exercício, salvo nos casos de prática de ato de improbidade administrativa, de condenação penal transitada em julgado e de descumprimento injustificado do contrato de gestão da autarquia.

17 –  (    ) Dispõe a Lei 9782/99 que aos dirigentes da ANVISA é vedado o exercício de qualquer outra atividade profissional, empresarial, sindical ou de direção político-partidária.

18 –  (    ) Dispõe a Lei 9782/99 que é vedado aos dirigentes da ANVISA, igualmente, ter interesse direto ou indireto, em empresa relacionada com a área de atuação da Vigilância Sanitária, prevista na referida Lei.

19 –  (    ) Dispõe a Lei 9782/99 que até um ano após deixar o cargo, é vedado ao ex-dirigente da ANVISA representar qualquer pessoa ou interesse perante a Agência.

Decreto 3029/99 – Aprova o Regulamento da ANVISA

20 – (     ) A ANVISA disporá de um órgão de participação institucionalizada da sociedade denominado Conselho Consultivo, órgão colegiado, composto por doze membros, designados pelo Ministro de Estado da Saúde com a seguinte composição: I - Ministro de Estado da Saúde ou seu representante legal, que o presidirá; II - Ministro de Estado da Agricultura e do Abastecimento ou seu representante legal; III - Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia ou seu representante legal; IV - Conselho Nacional de Saúde - um representante; V - Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Saúde - um representante; VI - Conselho Nacional dos Secretários Municipais de Saúde - um representante; VII - Confederação Nacional das Indústrias - um representante; VIII - Confederação Nacional do Comércio - um representante; IX - Comunidade Científica, convidados pelo Ministro de Estado da Saúde - dois representantes; X - Defesa do Consumidor - dois representantes de órgãos legalmente constituídos. XI - Confederação Nacional de Saúde – um representante.

21 – (      ) A ANVISA possui uma Procuradoria, vincula-se à Advocacia Geral da União, para fins de orientação normativa e supervisão técnica, tendo como competências: I - representar judicialmente a Agência com prerrogativas processuais de Fazenda Pública, com poderes para receber citação, intimação e notificações judiciais, II - executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídico; IV - emitir pareceres jurídicos; dentre outras competências.
GABARITO

Todas as questões estão corretas.
